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EMENDA Nº               DE 2017 - CAE 

(ao PLC Nº 38 de 2017 - Reforma Trabalhista) 

 

Dê-se ao § 4º do art. 790 da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, na forma 

do art. 1º no Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 38, de 2017, a seguinte 

redação: 

“Art. 1º .................................................................................. 

............................................................................................ 

‘Art. 790. ............................................................................ 

........................................................................................... 

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que 

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas do 

processo, podendo ser presumida para desempregados e pessoas naturais, 

desde que haja declaração expressa do seu estado de hipossuficiência 

econômica.’ (NR)” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Mais de 70% das demandas trabalhistas são interpostas depois 

da extinção do contrato, isto é, por desempregados. Este nada está recebendo 

na época da lide, logo, percebe menos que o teto sugerido. Assim, a emenda 

pretende apontar que o desempregado não precisa comprovar estado de 

hipossuficiência econômica pela presunção favorável a ele e não está 

submetido ao teto.  

Por outro lado, de acordo com o artigo 99, p. 3º do CPC a 

hipossuficiência econômica é presumida para a pessoa natural se também 

declarada mediante na petição inicial por advogado com esse poder especial 

ou pelo próprio. Assim, não é lógico existir regra no direito civil mais 

benéfica que a regra do direito do trabalho. Por isso a emenda proposta é 

para fazer constar que o desempregado não está abrangido pelo teto 
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mencionado e, havendo declaração, tem presunção de hipossuficiência 

econômica, assim como a pessoa natural que declarar expressamente o fato. 

Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 

parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada.  

  

 

 

Sala da Comissão, 

 

Senadora KÁTIA ABREU 
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